INDICAÇÃO N.º
747
, DE 2003

Com fundamento no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, INDICAMOS ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine ao setor competente a instalação de Ciclovia na Rodovia SP.079 (acesso 040, também conhecida como Rodovia da Convenção).

JUSTIFICATIVA

A INDICAÇÃO que ora se faz, nos foi enviada pelo Nobre Vereador José Geraldo Garcia do Município de Salto.

As estatísticas  mostram um número expressivo de acidentes que ocorrem naquela Rodovia com todo tipo de vítimas, inclusive vítimas fatais, em consequência de não temos ainda implantada uma ciclovia no local.

A instalação de ciclovia na Rodovia 079, acesso 040, que interliga os Municípios de Salto a Itú é de grande importância uma vez que trará segurança aos populares que para percorrerem esse trecho utilizam-se de bicicletas como meio de locomoção.

Sala das Sessões, em

ROGÉRIO NOGUEIRA

Deputado Estadual
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